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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

 

PROCESSO Nº 71000.030517/2018-17

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA - MC, POR INTERMÉDIO DA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, E A
EMPRESA ELEVADORES VILLARTA LTDA.

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, representada pela Coordenadora-Geral de Licitações e
Contratos, a Senhora CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria da Senhora
Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome nº 24, de 19 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2013, inscrita no CPF sob o nº 417.080.081-87,
portadora  da  Carteira  de  Iden�dade nº 981.497 - SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa ELEVADORES VILLARTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.222.401/0001-15, estabelecida na
Rua dos Estudantes, nº 382— bairro da Liberdade — São Paulo - SP , CEP 01505-000, neste ato
representada por seu Procuradora a senhora DEISE JULIANA SILVERIO, portadora da Cédula de
Iden�dade nº 32.260.112-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 344.436.428-89, em conformidade com o
Contrato Social da empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 5/2019, sob a forma de execução indireta, de acordo com a
minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do PARECER n. 00083/2019/CONJUR-
MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo nº 71000.030517/2018-17, e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços con�nuados de revisão,
assistência técnica, manutenção preven�va e corre�va com reposição de peças, materiais, acessórios e
outros componentes, fornecidos pela empresa, que se fizerem necessários, genuínos dos respec�vos
fabricantes ou equivalentes caso não exista mais no mercado, para atender os 08 (oito) elevadores
instalados no edi�cio Bloco "A", situado na esplanada dos Ministérios em Brasília-DF, com execução
indireta mediante regime de empreitada por preço global, conforme condições, quan�dades e exigências
previstas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados de 26/04/2019 a
26/04/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN
SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.7. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo adi�vo.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

 

MC

Gestão/Unidade: 550025

Funcional Programá�ca: 08.122.2122.2000.0001

FT: 0151

Natureza da Despesa: 33.90.39

PI: 02000405A01

PTRES: 093348

SB: 16
 

SECOM

Gestão/Unidade:  550025

Funcional Programá�ca: 04.122.2101.2000.0001

FT: 0100
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Natureza da Despesa: 33.90.39

PI: 00000000000

PTRES: 085454

SB: 16
 

MTFC

Gestão/Unidade: 550025

Funcional Programá�ca: 04.124.2081.2D58.0001

FT: 0100

Natureza da Despesa: 33.90.39

PI: 203003

PTRES: 127505

SB: 16
 

MMFDH

Gestão/Unidade: 550025

Funcional Programá�ca: 14.122.2134.2000.0001

FT: 0100

Natureza da Despesa: 33.90.39

PI: 00000000000

PTRES: 139719

SB: 16
 

4.2. Para tanto, foram emi�das a notas de empenho de nº 2019NE800016, 2019NE800017,
2019NE800018 e 2019NE800019.

4.3. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta
reais) correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor total desta contratação, em uma das modalidades
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previstas no art. 56, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste
Termo, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 5/2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

16.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garan�da a eficácia das
Cláusulas.

16.2. Em conformidade com o disposto § 2º do art. 10 da MP 2.200-2/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

16.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado digitalmente, que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA

Ministério da Cidadania
CONTRATANTE

 
DEISE JULIANA SILVÉRIO
Elevadores Villarta Ltda

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Ricardo de Vasconcelos Barros
CPF: 673.979.993-87

Nome: Anderson Dias Ferreira da Silva
CPF: 848.247.431-68

Documento assinado eletronicamente por DEISE JULIANA SILVERIO, Usuário Externo, em
15/04/2019, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane dos Santos Nery de Oliveira, Coordenador(a)-
Geral de Licitações e Contratos, em 16/04/2019, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva, Testemunha, em
16/04/2019, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barros, Testemunha, em 26/04/2019, às 15:19,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 3648652 e
o código CRC 93F1DD57.

 
Referência: Processo nº 71000.030517/2018-17 SEI nº 3648652
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/05/2019 | Edição: 96 | Seção: 3 | Página: 6

Órgão: Ministério da Cidadania/Secretaria Executiva/Subsecretaria de Assuntos Administrativos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2019

Nº do Processo: 71000.030517/2018-17. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MC,

representado por CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA, CPF: 417.080.081-87. Contratada:

ELEVADORES VILLARTA LTDA., CNPJ: 54.222.401/0001-15, representada por DEISE JULIANA SILVERIO, CPF:

344.436.428-89. OBJETO: prestação de serviços continuados de revisão, assistência técnica, manutenção

preventiva e corretiva com reposição de peças, materiais, acessórios e outros componentes, fornecidos

pela empresa, que se �zerem necessários, genuínos dos respectivos fabricantes ou equivalentes caso não

exista mais no mercado, para atender os 08 (oito) elevadores instalados no edifício Bloco "A", situado na

esplanada dos Ministérios em Brasília-DF, com execução indireta mediante regime de empreitada por

preço global, conforme condições, quantidades e exigências previstas no Termo de Referência, Anexo do

Edital. VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 26/04/2019.

VIGÊNCIA: 26/04/2019 a 26/04/2020. Fundamento legal: Leis nº 8.666/93, nº 10.520/02.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


